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Ficha de Controlo de suplementos alimentares
DRAP/RA: _____________________________________________________________________________

Nome da empresa_______________________________________________________________________

Morada________________________________________________________________________________

Data do comprovativo da notificação à Autoridade Competente________________________________
Nome do produto___________________________

Marca de fabricante ou comercial (se diferente da empresa)___________________________________
	
	C
	NC
	NA
	Observações

	1. Produto importado. - notificação ao GPP ou DRAP/RA
	
	
	
	

	2. DL 560/99, de 18/12 - rotulagem geral
	
	
	
	

	2.1 Denominação de venda: suplemento alimentar
	
	
	
	

	2.2 Quantidade líquida
	
	
	
	

	2.3 Data de durabilidade mínima
	
	
	
	

	2.4 Data limite de consumo
	
	
	
	

	2.5 Teor alcoólico (valor > 1,2% é obrigatório)
	
	
	
	

	2.6 Denominação de venda, data de durabilidade mínima ou data limite de consumo, quantidade líquida e teor alcoólico (quando aplicável) no mesmo campo visual
	
	
	
	

	2.7 Nome ou firma ou denominação social e a morada do fabricante ou do embalador, ou de um vendedor estabelecido na União Europeia
	
	
	
	

	2.8 Lista de ingredientes correctamente elaborada
	
	
	
	

	2.9 Aditivos correctamente mencionados
	
	
	
	

	2.10 Ingredientes compostos correctamente indicados
	
	
	
	

	2.11 Indicação quantitativa dos ingredientes se obrigatória
	
	
	
	

	2.12 Condições de conservação
	
	
	
	

	2.13 Acondicionado em atmosfera protectora
	
	
	
	

	2.14 Contém edulcorantes e/ou açúcares
	
	
	
	

	2.15 Contém uma fonte de fenilalanina (Aspartamo)
	
	
	
	

	2.16 O seu consumo excessivo pode ter efeitos laxativos (Poliois)
	
	
	
	

	2.17 Caracteres indeléveis, facilmente visíveis e legíveis
	
	
	
	

	2.18 Não há indicação de propriedades de prevenção, cura ou tratamento de doenças, excepto alegações devidamente autorizadas (Reg. 1924/2006)
	
	
	
	

	2.19 Menções obrigatórias redigidas em Português
	
	
	
	

	2.20 Indicação do lote
	
	
	
	

	2.21 Alimento produzido a partir de organismos geneticamente modificados
	
	
	
	

	2.22 Alimento tratado por radiação ionizante
	
	
	
	

	3. DL 136/2003, de 28/06 - rotulagem especifica
	
	
	
	

	3.1 As quantidades de nutrimentos ou de outras substâncias declaradas referem-se à toma diária recomendada pelo fabricante e indicada no rótulo
	
	
	
	

	3.2 É apresentada a toma diária
	
	
	
	

	3.3 É apresentada uma advertência que não deve ser excedida uma toma diária indicada
	
	
	
	

	3.4 É apresentada a indicação de que os suplementos alimentares não são substitutos dum regime alimentar variado
	
	
	
	

	3.5 É apresentada uma advertência de que o produto deve ser guardado fora do alcance das crianças
	
	
	
	

	3.6 A forma como as vitaminas e minerais são referidos na rotulagem corresponde ao estabelecido no Reg nº 1170/2009
	
	
	
	

	3.7 As informações relativas a vitaminas e minerais são expressas em % dos valores de referência
	
	
	
	

	3.8 Há indicação do estado físico/apresentação (pó, cápsulas, comprimidos, ampolas, etc)
	
	
	
	


Procedimentos para aplicação da Ficha de Controlo de Rotulagem
De modo a garantir uma harmonização de procedimentos e o cumprimento do estabelecido no plano de controlo de suplementos alimentares para verificação de rotulagem deve ser utilizada a check list anexada ao plano de controlo.
Relativamente a esta check list entende-se por:

Marca de fabricante ou comercial (se diferente da empresa) uma marca de comercialização diferente da marca do distribuidor ou responsável pelo produto: a preencher apenas se esta marca existir.

A tabela é constituída por 4 colunas:

C - Conforme sempre que a menção se aplique e esteja correctamente apresentada;

NC – Não conforme, sempre que a menção se aplique, mas não esteja correctamente aplicada;

NA – Sempre que a menção em causa não se aplique

Observações – a preencher sempre que existam duvidas ou correcções a fazer. Informação relevante para o técnico que está a fazer a apreciação de rotulagem para constar do relatório a enviar ao operador ou outra nota de apresentação.

1. Denominação de venda: De acordo com o artº 6º, nº 1 do DL 136/2003, de 28/06 a denominação de venda é suplemento alimentar.

2. Quantidade líquida (artºs 7º e 8º do DL 560/99): A quantidade líquida dos géneros alimentícios pré-embalados é expressa em volume para os produtos líquidos e em massa para os outros produtos, utilizando-se no primeiro caso, o litro, centilitro e mililitro e, no segundo caso, o quilograma ou o grama. A indicação da quantidade líquida não é obrigatória em géneros alimentícios cuja quantidade líquida é inferior a 5 g ou 5 ml, com excepção das especiarias ou das plantas aromáticas.

3.  Data de durabilidade mínima (art º10º): A data de durabilidade mínima deve ser indicada por uma das seguintes menções:

a) «Consumir de preferência antes de. . .», quando a data indique o dia;

b) «Consumir de preferência antes do fim de. . .», nos restantes casos.

As referências do dia, do mês e do ano podem ser inscritas em local separado da respectiva menção, desde que junto a esta se indique o local da embalagem onde constam.

4.  Data limite de consumo ( artº 12º):  A data limite de consumo deve ser precedida da expressão «Consumir até. . .», com a indicação do dia e do mês, e eventualmente do ano, de forma não codificada, e segundo a ordem mencionada.

As referências do dia e do mês podem ser inscritas em local separado da respectiva menção, desde que nesta seja feita referência expressa ao local da embalagem onde a mesma é indicada.
5. Teor alcoólico (artº 13º):  O deve ser indicado pelo seu valor, aproximado no máximo até às décimas, seguido do símbolo «% vol.» e pode ser antecedido da palavra «álcool» ou da abreviatura «alc.».
6. A denominação de venda, a data de durabilidade mínima ou a data limite de consumo, a quantidade líquida e o teor alcoólico (quando aplicável) devem estar no mesmo campo visual de modo a dar cumprimento ao nº 1 do artº 3: Entende-se por campo visual a mesma face. No caso de uma garrafa e até nova definição considera-se todo o perímetro da mesma.

7. Nome ou firma ou denominação social e a morada do fabricante ou do embalador, ou de um vendedor estabelecido na União Europeia (artº 3º, nº2 f)): Neste ponto basta que figure na rotulagem um responsável pelo produto.

8.  Ingredientes (artº 14º e 15º): A lista dos ingredientes deve ser estabelecida pela enumeração de todos os ingredientes que constituem o género alimentício, por ordem de peso decrescente no momento do seu fabrico. Deve ser precedida de uma indicação adequada incluindo a palavra “ingredientes”. 

Não é exigida a indicação de ingredientes nos géneros alimentícios pertencentes a qualquer dos seguintes grupos:

a) Produtos constituídos por um só ingrediente desde que a denominação de venda seja idêntica à designação do ingrediente; ou

b) Produtos constituídos por um só ingrediente desde que a denominação de venda permita concluir inequivocamente a natureza do ingrediente.

9. Aditivos correctamente mencionados (artº 15º): os ingredientes aditivos são designados pelo nome da categoria, seguido do seu nome específico ou do seu número CE. 

· Lista de aditivos que não corantes e edulcorantes autorizados e condições de uso Directiva 95/2/CE (consultar a versão consolidada); 

· Lista de corantes autorizados e condições de uso Directiva 94/6/CE, 

· Lista de edulcorantes autorizados e condições de uso Directiva 94/35/CE (consultar a versão consolidada),

No caso dos aromas ou aromatizantes (artº 15 c) e d)  estes podem ser designados apenas pelo nome genérico da respectiva categoria ou outra designação mais específica ou por uma descrição do aromatizante.

10. Ingredientes compostos correctamente indicados (artº16º): Quando um ingrediente de um género alimentício tiver sido elaborado a partir de vários ingredientes, estes últimos serão considerados como ingredientes do produto final e constar da lista de ingredientes Ex. puré (batata, leite, manteiga).

11. Indicação quantitativa dos ingredientes, se obrigatória (artºs 17º e 18º): Esta obrigação ocorre: 

a. Sempre que o ingrediente ou a categoria de ingredientes em causa figurarem na denominação de venda ou forem habitualmente associados à denominação de venda pelo consumidor;

b. Sempre que o ingrediente ou a categoria de ingredientes em causa forem salientados no rótulo por palavras, imagens ou uma representação gráfica;

c. Sempre que o ingrediente ou a categoria de ingredientes em causa forem essenciais para caracterizar um género alimentício ou distingui-lo dos produtos com que possa ser confundido devido à sua denominação ou aspecto.

12. Condições de conservação (artº 3º, nº 2 alínea d)): - sempre que se apliquem.

13. Acondicionado em atmosfera protectora (artº 3º, nº 3 alínea a)):, sempre que o suplemento alimentar foi embalado com gases de embalagem.

14. Contém edulcorantes e/ou açúcares (artº 3º, nº 3 alíneas b) e c)): Géneros alimentícios que contenham um ou mais edulcorantes — «Contém edulcorante(s)», ou Géneros alimentícios que contenham simultaneamente um ou mais açúcares de adição e um ou mais edulcorantes— «Contém açúcar(es) e edulcorante(s)». Estas menções devem estar junto à denominação de venda.

15. Contém uma fonte de fenilalanina (artº 3º, nº 3 alínea d)): – sempre que o produto contenha aspartame como edulcorante.

16. O seu consumo excessivo pode ter efeitos laxativos  (artº 3º, nº 3 alínea e)): -  sempre que o produto tenha mais de 10% de polióis de adição. Polioís são, por exemplo, os edulcorantes sorbitol, maltitol, xilitol, manitol isomaltulose, lactilol, etc.e respectivos sais.

17. Indicações obrigatórias escritas inscritas em caracteres indeléveis, facilmente visíveis e legíveis (artº 22º): Devem ainda ser redigidas em termos correctos, claros e precisos, não podendo qualquer delas ser dissimulada, encoberta ou separada por outras menções ou imagens.

18. Não são indicadas propriedades de prevenção, cura e tratamento (artº 23º, nº 2): Não é permitido atribuir a um género alimentício propriedades de prevenção, de tratamento e de cura de doenças humanas, nem mencionar tais propriedades. Exceptuam-se as alegações de saúde previstas no Regulamento 1924/2006 e devidamente autorizadas.

19. As menções obrigatórias estão redigidas em Português (artº 24º, nº 1): Podem também estar noutra língua, mas as indicações obrigatórias têm de estar sempre em Português.

20. Lote (artº 3º nº 4)- A indicação que permita identificar o lote ao qual pertence o género alimentício pré-embalado deve ser precedida da letra «L», salvo no caso em que se distinga claramente das outras menções da rotulagem O lote é determinado pelo produtor, fabricante ou acondicionador do género alimentício ou, no caso de produtos provenientes de países não comunitários, pelo primeiro vendedor estabelecido no interior da comunidade.
21. Géneros alimentícios produzidos a partir de organismos geneticamente modificados (artº 1º nº1, a)). Sempre que um dos ingredientes seja produzido a partir de OGM ou derivado de OGM tal deve ser mencionado.

22. Géneros alimentícios tratados por radiação ionizante (artº 1º nº1, b))– sempre que um dos ingredientes tenha sido tratado por radiação ionizante tal deve ser mencionado na rotulagem através de uma das seguintes menções “irradiado” ou “tratado por irradiação” ou “tratado por radiação ionizante”.
LEGISLAÇÂO ESPECIFICA:

23. As quantidades de nutrimentos ou de outras substâncias declaradas referem-se à toma diária recomendada pelo fabricante e indicada no rótulo (artº 8, nº 2 do DL 136/2003): verificar se esta informação existe relativa à toma diária.

24. É apresentada a toma diária recomendada (artº 6 nº 2 alínea b), do DL 136/2003).

25. É apresentada uma advertência que não deve ser excedida uma toma diária indicada (artº 6 nº 2 alínea c), do DL 136/2003).
26. É apresentada a indicação de que os suplementos alimentares não são substitutos dum regime alimentar variado (artº 6º, nº 2, alínea d)
27. É apresentada uma advertência de que o produto deve ser guardado fora do alcance das crianças (artº 6 nº 2 alínea e), do DL 136/2003).
28. A forma como as vitaminas e minerais são referidos na rotulagem corresponde ao estabelecido no Reg nº 1170/2009
29. As informações relativas a vitaminas e minerais são expressas em % dos valores de referência (nº 4, do artº 8º do DL 136/2003): a titulo indicativo os valores dos DDR podem ser os do DL 167/2004 relativo à rotulagem nutricional, com a nova redacção dada pelo DL 54/2010.
29. Há indicação do estado físico / apresentação (pó, cápsulas, comprimidos, ampolas, etc) (artº 3º, alínea a) do DL 136/2003) : os suplementos alimentares são comercializados na forma doseada, como cápsulas, pastilhas, comprimidos, pílulas e outras formas semelhantes, saquetas de pó, ampolas de líquido, frascos com conta-gotas e outras formas similares de líquidos ou pós que se destinam a ser tomados em unidades medidas de quantidade reduzida;

Rua Artilharia Um, 33 – 1269-145 LISBOA – TEL. 21 383 71 00 – 21 383 12 92
E-mail: ccrlvt@ccr-lvt.pt
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